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ATOS DO EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA SG Nº 682,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de Bom
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, REMOVE:

Art. 1º - De ofício, de acordo com inciso I do Artigo nº
50 da Lei 1500/99, o(a) Sr.(a) EDVAR FERNANDES
ANSELMO, RG: 18.952.774-2, ocupante do cargo
efetivo de Motorista, para, a partir de 14 de outubro de
2020, prestar serviços junto a Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 14 de
outubro de 2020.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 23 de outubro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

SERGIO FERREIRA
Prefeito

Portaria SG – DP 500/2020

EXTRATO

Tomada de Preço Obras - Número: 9/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA REFORMA E
COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA
ESCOLA HELIO DAMANTE
PROCESSO: 73/2020
CONTRATANTE: PREF MUNICIPAL BOM JESUS
DOS PERDOES

Contratadas: VERONICA DANIELE GONÇALVES
DO NASCIMENTO ME
Contratos: 63/2020
Data Assinatura: 19/10/2020
Valor Contratado: R$ 223295.85

ATOS DO LEGISLATIVO

EXTRATOS

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial Nº 02/2020

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em
fornecimento mensal de vale alimentação, através de
cartão eletrônico com chip de segurança, destinados ao
uso dos servidores municipais da Câmara Municipal de
Bom Jesus dos Perdões, por um período de 12 (doze)
meses, prorrogáveis nos termos da lei.

À vista dos elementos informativos constantes do
presente processo, e em especial, a decisão do pregoeiro
e equipe de apoio encarregados de julgar e processar o
Pregão Presencial nº 02/2020, homologo e adjudico a
licitação.

Bom Jesus dos Perdões/SP, 23 de outubro de 2020.

Edson de Souza Lima
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus dos

Perdões
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